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ES'l'ADQ DE MATO GROSSO 

LEI Nº 1 678, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1 961, 

Autoriza o Poder Executivo a conc~ 
der abono de natal ao funcionalismo 
público. 

© @@W~il~#.\©©lil IPJ© ~$V #.\©@ IPJ~ ~~#.\ V@ @il©~~@ 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Es 

tudo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder abono de natal, correspondente a um 
cimentos a todos os funcionários do Estado, 

, 
mes de ven 
civis e mili 

tares, aposentados, reformados, pensionistas e contrata -
dos. 

, , . 
Parafrafo un~co - O pagamento do -abono a que se , , 

refere o presente artigo, sera efetuado ate o dia 20 do 
mês de dezembro do corrente anal juntamente com Os venci~ 
mentos normais dêsse mês. 

Artigo 20 - Fica igualmente o Poder Executivo -
autorizado a abrir o coopetente crédito necessário à ap1i 
cação desta lei, correndo a despesa à conta do excesso de 
arrecadação que os índices técnicos nutorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data -
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, eo Cuiabá, 16 de dezembro de 
1 961, 1402 da Independência e 73 Q do República. 
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